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ATA Nº 118/2023
No dia onze do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, às nove horas, na sala de
reuniões  da  Secretaria  Municipal  de  Habitação  e  Assistência  Social,  aconteceu  a
Assembleia Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDIM. As
conselheiras  registraram  suas  presenças  no  livro  específico  para  Atas.  Estiveram
presentes: Maria Isabel Rossetti, representando a Coordenadoria Municipal da Mulher;
Camila  Bernart,  representando  a  Secretaria  Municipal  de  Habitação  e  Assistência
Social;  Andreia Fabiana Guedes,  representando a Secretaria  Municipal  de Educação,
Cultura,  Esporte  e  Juventude;  Eloisa  Onzi  Colombo,  representando  a  Secretaria
Municipal  de  Agricultura;  Bruna  Sonza  Venturella,  representando  a  Secretaria
Municipal de Saúde;  Márcia Inês Berti Georg, representando  a Associação Sulina de
Crédito  e  Assistência  Rural  –  ASCAR; Elenice  Girelli,  representando  a  Câmara  de
Indústria,  Comércio,  Serviços  de  Farroupilha  –  CICS;  Rosângela  Vanzella,
representando  Serviço  Social  do  Comércio  -  SESC de  Farroupilha;  Angélica  Fiori,
representando a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB Subseção Farroupilha.  Como
público participante, Maria Denise Thomás e  Jamille Novo Grimm.  Também estavam
presentes Maria Isabel De Lucca e Schaiana Semprebon, da Gestão do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS. A Presidente Camila Bernart saudou a presença de todas
e fez a abertura dos trabalhos passando a palavra para Maria Isabel Rossetti que leu os
relatórios  das  Atividades  da  Coordenadoria  da  Mulher  referente  aos  meses  janeiro,
fevereiro  e  março,  com  as  respectivas  agendas  de  atividades.  Os  relatórios  ficarão
anexos aos documentos desta Ata. Como próximo assunto da Pauta, Angélica Fiori leu
o relatório de Atividades do COMDIM/2022 socializando o material que ficará anexo
aos documentos  do COMDIM na Secretaria  de Habitação  e  Assistência  Social.  Em
relação ao próximo assunto da pauta,  Camila  trouxe considerações  referentes  a  XV
Jornada da Mulher, agradeceu as conselheiras pelo trabalho e participação durante o
mês de março e entregou  um presente: uma fotografia registrada no dia do Jantar da
Mulher  Farroupilhense  e  um  bombom  com  mensagem  para  todas  conselheiras
presentes.  Andreia  Fabiana  Guedes  ressaltou  sobre  o  sucesso  da  ação  realizada  na
Empresa  Farroupilhense  de  Saneamento  e  Desenvolvimento  Ambiental  S.A.  -
ECOFAR, sugerindo repetir a ação no próximo ano. Márcia Inês Berti Georg relembrou
sobre o Jantar da Mulher  Farroupilhense em que participou há 15 anos,  quando foi
criado o COMDIM e sugeriu trazer para o próximo jantar as fotos e as pessoas que
estavam presentes no Jantar de Fundação. Elenice fez considerações sobre o Jantar e
mencionou  que  pela  grandiosidade  do  que  foi  este  evento,  exigirá  novamente  o
empenho de todas para o próximo jantar, para que continue sendo um sucesso como foi
o deste ano. Maria Isabel Rossetti falou do envolvimento de todas as conselheiras nas
atividades,  trazendo  a  importância  da  participação  do  público  geral  que  foi  bem
expressivo.  Referente  aos  Assuntos  Gerais,  Rosângela  Vanzella  trouxe  informações
sobre o aumento dos participantes nas atividades do SESC no Programa Maturidade
Ativa e Maria Denise Thomás também falou sobre o aumento das atividades na área da
Saúde  realizada  para  as  pessoas  idosas. Nada  mais  havendo  a  tratar,  encerramos a
presente Ata, que será assinada por Angélica Fiori, que secretariou a Assembleia e por
todas  as  conselheiras  presentes.  Conforme  combinado  anteriormente,  a  Ata  de
Assembleia será disponibilizada no grupo de WhatsApp em que fazem parte Diretoria e
membros  do  COMDIM,  para  que  as  conselheiras  apreciem  e  coloquem  suas
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considerações, a fim de aprovar a Ata, se estiverem de acordo, dispensando sua leitura
na  próxima  Assembleia,  cabendo  apenas  providenciar  as  assinaturas  das/dos
participantes.
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